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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.176/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 2.297/2013, que altera a 
Lei Ordinária n° 1.733/2000,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo dos Contratos por Prazo Determinado dos servidores abaixo-relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, em conformidade com a CI nº 700/2025/SECTUR, de 19 de novembro 
de 2025: 

 

SERVIDOR PRAZO VIGÊNCIA 

Janiely Borges da Cruz 02/12/2025 a 31/05/2026 

Arthur Henrique Nunes Barbosa 02/12/2025 a 31/05/2026 

Andreia Vaz Nascimento 02/12/2025 a 31/05/2026 

Caique Patrick Dias Felicio 02/12/2025 a 31/05/2026 

Cristhofer Matheus Alves Dervalho 02/12/2025 a 31/05/2026 

Franciso Ivan Grance Monteiro 02/12/2025 a 31/05/2026 

Darlei Pereira Gonçalves 02/12/2025 a 31/05/2026 

André de Andrade 02/12/2025 a 31/05/2026 

Illgner Bispo Ferraz 02/12/2025 a 31/05/2026 

Lorenzo Duarte Canavarros 02/12/2025 a 31/05/2026 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

EXTRATO APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo  

n ° 25/2022 originário do  

Pregão Presencial nº 57/2021. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 25/20222 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP: 

 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 025/2022, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa de transporte de escolares, com finalidade de realizar o transporte de Contratação futura de empresa de transporte 
de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região Pantaneira, solicitado através da CI nº 

711/2025/TRANSPORTE/SEMED. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: Mauro Luiz BatistaPrefeito Municipal 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 124/2021 originário do  

Pregão Presencial nº 39/2021. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 124/2021 

com a alteração da Cláusula Quinta da empresa DELKAR TRANSPORTES EIRELI: 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 
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2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 124/2021, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – cujo objeto é a contratação de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal e Estadual da Região de 
Piraputanga, solicitado através da CI nº 715/2025/TRANSPORTE/SEMED. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

Assinantes: Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

 Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 203/2022 originário do  

Pregão Presencial nº 57/2021. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 203/20222 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP: 

 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 203/2022, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 

vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa de transporte de escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região dos distritos de: Taunay, 

Piraputanga e Camisão-Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha Faz. Querência - Santana 
(Faz. Santana), solicitado através da CI nº 712/2025/TRANSPORTE/SEMED. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

 Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 
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EXTRATO APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 246/2023 originário do  

Pregão Presencial nº 43/2022. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 246/2023 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP: 

 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 246/2023, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 

vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa de transporte de escolares, com finalidade de realizar Contratação de empresas especializadas em trans porte 

escolares para situações esporádicas e de emergência para atender a Rede Municipal de Ensino-Aquidauana/MS pelo prazo de 12 (doze) meses. 
De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato, solicitado através da 
CI nº 713/2025/TRANSPORTE/SEMED. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista-Prefeito Municipal 

 Wilsandra Aparecida de Lima Beda-Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 201/2022 originário do  

Pregão Presencial nº 23/2022. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 201/2022 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa NAF TRANSPORTES EIRELI: 

 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 201/2022, cujo 

objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 
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3.1 – Contratação futura de empresa de transporte escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região dos dis tritos de: 
Taunay, Piraputanga e Camisão-Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha Faz. Querência - 
Santana (Faz. Santana). 

, solicitado através da CI nº 717/2025/TRANSPORTE/SEMED. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

 Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 168/2021 originário do  

Pregão Presencial nº 38/2021. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 168/2021 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP: 

 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 170/2023, cujo 

objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa de transporte de escolares, com finalidade de realizar o transporte de Contratação futura de empresa de transporte 
de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região Pantaneira, solicitado através da CI nº 
710/2025/TRANSPORTE/SEMED. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal. 

 Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação. 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 24/2022 originário do  

Pregão Presencial nº 57/2021. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 24/2022 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa NAF TRANSPORTES EIRELI: 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 24/2022, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa de transporte de escolares, com finalidade de atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região Distrito 
de Cipolândia e Assentamentos Indaiás I, II, III e IV, solicitado através da CI nº 716/2025/TRANSPORTE/SEMED. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo n ° 124/2021 originário do  

Pregão Presencial nº 002/2021. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 124/2021 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

 

Órgão 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0203 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Projeto/Atividade 2.023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Cód. Reduzido 159  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 124/2021, cujo 

objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Objeto é a Contratação de empresa de transporte de escolares, com o objetivo de realizar o transporte de estudantes da Rede M unicipal e 
Estadual de Ensino, professores da Escola Municipal polo Pantaneiro – Núcleo Escolar Santana, solicitado através da CI nº 
709/2025/TRANSPORTE/SEMED. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 19 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

 Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: A. P. DA SILVA JUNIOR & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro, da Ata de Registro de Preço nº 25/2025, originado do Pregão 

eletrônico nº 19/2025, previstos na Cláusula Sétima, conforme artigo 124 da Lei Federal 14.333/21, e amparado pelo Decreto Municipal nº 
143/2025 que alterou o Decreto Municipal nº 11, de 06/02/2024, Art. 1º, §1º, alínea A conforme requerido pela empresa A.P DA SILVA JUNIOR & 
CIA DISTRIBUIDORA LTDA. 

Fica alterado os seguintes valores dos referidos itens: 

Item Descrição Resumida Unid. 
Valor Licitado Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

22 
BOMBOM PACOTE DE 1KG 
(OURO BRANCO 

UND 
R$44,50 R$70,32 

23 
Bombom pacote 1kg (sonho de 

valsa) 

UND 
R$44,00 R$ 70,32 

25 Café puro 500g UND R$24,00 R$ 37,40 

57 Feijão tipo carioquinha -1 kg UND R$4,90 R$7,99 

58 Feijão Preto  UND R$ 5,25 R7,99 

70 Leite integral UHT 1L UND R$4,90 R$ 6,94 

86 Milho em conserva lata 2 kg UND R$30,00 R$36,70 

89 Milho Verde Sache 200G UND R$3,05 R$4,18 

112 Vinagre de Maçã 750 ml UND R$ 5,89 R$6,90 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: A.P DA SILVA JUNIOR & CIA DISTRIBUIDORA LTDA – REP . JOÃO VICTOR DA SILVA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 246/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 332/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 

246/2023, a Contratação de empresas especializadas em transporte escolares para situações esporádicas e de emergência para atender a Rede 
Municipal de Ensino-Aquidauana/MS pelo prazo de 12 (doze) meses. De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus 
anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo remanescente. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 12/12/2025 e término em 11/12/2026 do Contrato Administrativo n° 
246/2023.   

Item Descrição Unid. Quantid. 
Valor 
Unit.  

Valor Total 

1 

Locação de veículo tipo ônibus de transporte de escolares, com no 

mínimo 29 lugares, motorista e insumos, com todos os dispositivos de 
segurança exigidos pela legislação pertinente, de acordo com o art.136 e 
137 do CTB-Código Nacional de Trânsito- Lei nº9503 de 23.09.97 e o 

manual do Detran, Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul, com tempo de fabricação de no máximo de 10 anos. Veículo de 
referência: ônibus Marca MB 

km 100.000,00 
R$ 
8,28 

R$ 828.000,00 

2 

Locação de veículo tipo Micro-Ônibus de transporte de escolares, com 
capacidade de 21 a 25 pessoas, motorista e insumos, com todos os 
dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo 

com o art.136 e 137 do CTB-Código Nacional de Trânsito- Lei nº9503 de 
23.09.97 e o manual do Detran, Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso do Sul, com tempo de fabricação de no máximo de 10 anos. 

Veículo de referência: Micro-Ônibus Marca Volare. 

Km 50.000,00 
R$ 
6,98 

R$ 349.000,00 

Total do Aditivo: R$ 1.177.000,00 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.177.000,00 (Um milhão, cento e setenta e sete mil 
reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 2.155.304,20 (Dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e quatro reais e vinte 

centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: TUCA TRANPORTES EIRELI – Rep. Arthur Fernandes Filho. 
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HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 2.059/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): DANIELE BERTO DE SOUSA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA URBANA, EQUIPE DE VARRIÇÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.696,51 (TREZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA UM CENTAVO), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 798,45 (SETECENTOS E NOVENTA OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE NOVEMBRO/2025, 

B)R$ 1.842,58 (UM MIL, OITOCENTOS  E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E DANIELE BERTO DE SOUSA 

CONVOCAÇÕES  

URBANIZADO – URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE RESERVA 

 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

 

73 

 

JOICELY SILVA DA GAMA 

 

###.###.451-85 

 

 

 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita o 

comparecimento da pessoa conforme lista dos pré-selecionados que estão no Cadastro de Reserva da 1ª etapa (Lista complementar) na 
colocação 73 do Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação no período 25/11/2025 a 27/11/2025  
das  07h30min às 12h30min para tratar de assunto do seu interesse, munidos de todos os documentos. 

ROBERT CACHO DE BARROS  
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 

 

URBANIZADO – URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE RESERVA 

 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

 

74 

 

ALMERINDA RAMIRES MARIANI 

 

###.###.701-97 

 

 

 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita o 

comparecimento da pessoa conforme lista dos pré-selecionados que estão no Cadastro de Reserva da 1ª etapa (Lista complementar) na 
colocação 74  do Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação no período 26/11/2025 a 28/11/2025  
das  07h30min às 12h30min para tratar de assunto do seu interesse, munidos de todos os documentos. 

ROBERT CACHO DE BARROS  
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 
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